COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Parecer sobre as emendas ao Projeto de Lei nº. 22, de 30 de abril de 2003. 

Conforme o artigo 272 do Regimento Interno, o projeto ficou pelo prazo de duas sessões ordinárias para recebimento de emendas, onde recebeu 52 (cinqüenta e duas). 

De acordo com os preceitos da Constituição Federal, da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei Orgânica do Município, não apresentamos nenhum óbice neste campo, entendendo que a propositura está em condições de ser acolhida. 

Inicialmente, acusamos o pedido de retirada das emendas nº. 1 a 8 e 35 a 45, sobre as quais não podemos opinar. Nesse sentido, somos favoráveis à aprovação do projeto na forma como foi apresentado pelo Executivo, e pela rejeição de todas as emendas, pelos motivos abaixo elencados: 

· Somos contrários às emendas nº. 9 (não compatível como o PPA – seria 026.1); 10 (não compatível com PPA – 085-01), 11 (não compatível com o PPA) e 12 (a área citada não é de propriedade municipal), 14, 15 (a área citada não é de preservação ambiental), 16 (para aquisição da área seria necessária a doação do local ao Município, ou através de convênio, além do programa estar errado, pois o mesmo se refere a ampliação e adequação, não a construção), 18 (programa não compatível, deveria ser 089); 20 (emenda semelhante à 16, é necessária a doação ou realização de convênio, além de não ser praça pública, conforme define o programa), 22, além de não estar compatíveis com o PPA; 

· Somos contrários à Emenda nº. 23, pois a participação popular já está garantida pelas audiências públicas, sendo desnecessária a modificação proposta; 

· Somos contrários às emendas citadas, pelos motivos a seguir: nº. 24 (coleta seletiva não está prevista no PPA, além de a mesma já ser realizada pelo Projeto Cata Lata, que trata do mesmo assunto); 25 (o primeiro item não é compatível com o objetivo do programa, além do assunto se tratar de legislação específica), 28 (o programa não comporta obras de restauração, além de já estar na LDO, de forma abrangente, com outras palavras); 31 (a emenda é inadequada, pois aborda vários itens que dependem de ações do Governo Federal e do Estado); 34 (não é matéria de LDO, além de não estar compatível com o PPA); 46 (não é matéria de LDO, mas um simples “procedimento administrativo”; a Guarda Municipal é de competência do Poder Executivo, e reserva-se à proteção do patrimônio público e não à segurança pessoal); 47 (já existe legislação municipal vigente sobre o assunto); 48 (já existe legislação municipal que trata do assunto, inclusive a construção deste canil); 49 (a emenda deveria se referir ao programa 53); 51 (não se refere ao programa, que fala em “lixo domiciliar”); 52 (“cumprimento de promessa”, é termo que não se aplica a projetos de diretrizes orçamentárias), além de não serem compatíveis com o Plano Plurianual vigente; 

· Somos contrários às emendas seguintes, apesar de compatíveis com o Plano Plurianual vigente, pelos seguintes motivos: nº. 13, por já existir um posto de saúde no Jardim Eldorado; nº. 17, já existe o programa CEVI-CIA; nº. 19, por ser próprio ao PPA e não para LDO; nº. 21, por ser a mesma coisa, apenas com outras palavras, o que se refere o programa 74.1; nº. 26, por ser matéria já existente na Lei de Responsabilidade Fiscal; nº. 27, por já constar na LDO; nº. 29, pelo programa pretendido já estar em funcionamento; nº. 30, por já haver, através dos Conselhos da Educação, Merenda Escolar e Direitos da Criança e do Adolescente; nº. 32 por já existir no PPA e na LDO; nº. 33, já consta na LDO, no programa 45.4; nº. 50, já conta como uma das prioridades da administração. 

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 16 de junho de 2003.
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